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conta as Áreas com Potencial de Contaminação (AP), as Áreas 
Suspeitas de Contaminação (AS), as Áreas Contaminadas sob 
Investigação (ACI), as Áreas Contaminadas com Risco Confir-
mado (ACRi) e as Áreas Reabilitadas para o Uso Declarado (AR).

Artigo 101 - A aprovação de projetos de parcelamento do 
solo e de edificação ou qualquer alteração de uso do imóvel, 
pelo Poder Público deverá garantir o uso seguro das Áreas 
com Potencial de Contaminação (AP), das Áreas Suspeitas de 
Contaminação (AS), das Áreas Contaminadas sob Investigação 
(ACI), das Áreas Contaminadas com Risco Confirmado (ACRi) e 
das Áreas Reabilitadas para o Uso Declarado (AR).

Artigo 102 - A Secretaria do Meio Ambiente e a Secretaria 
da Saúde deverão estabelecer procedimentos e rotinas comuns 
para ações conjuntas visando prevenir a formação de áreas 
contaminadas, bem como identificar e reabilitar as já existentes.

Parágrafo único - Fica estabelecido como documento de 
referência para a definição de prioridades de ações integradas 
entre a Secretaria do Meio Ambiente e a Secretaria da Saúde 
o Sistema de Áreas Contaminadas e Reabilitadas, previsto nos 
artigos 4º, inciso I e 5º deste Regulamento.

Artigo 103 - No processo de gerenciamento da área 
contaminada, diante da gravidade da desconformidade, por 
incapacidade técnica do responsável técnico, por evidente má-fé 
na prestação das informações ou pelo descumprimento das 
exigências formuladas, fica a CETESB, por meio de seus servi-
dores, obrigada a encaminhar cópia integral do procedimento 
ao Ministério Público, acompanhado de Informação Técnica 
conclusiva, para os fins de apuração de eventual prática dos 
crimes previstos nos artigos 68, 69 e 69-A, da Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998.

Artigo 104 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 54.544, de 8 de 
julho de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de junho de 2013.

 DECRETO Nº 59.264, 
DE 5 DE JUNHO DE 2013

Dá nova redação a dispositivos que especifica do 
Decreto nº 50.552, de 20 de fevereiro de 2006, 
que aprova o Projeto Renovação de Pomares 
de Citros, através do Fundo de Expansão do 
Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio 
Familiar (FEAP-BANAGRO), de interesse para a 
economia estadual, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no parágrafo 
único do artigo 1º da Lei nº 7.964, de 16 de julho de 1992, alte-
rada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 
29 de março de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002, nº 
11.247, de 4 de novembro de 2002, e nº 14.149, de 21 de junho 
de 2010, e considerando a indicação do Conselho de Orientação 
do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do 
Agronegócio Familiar (FEAP/BANAGRO),

Decreta:
Artigo 1º - Os artigos 2º e 3º do Decreto nº 50.552, de 20 

de fevereiro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 2º - O Projeto Renovação de Pomares de Citros 

abrangerá todos os municípios do Estado de São Paulo.
Artigo 3º - O Projeto tem como objetivo apoiar os produ-

tores rurais, citricultores, do Estado de São Paulo, na renovação 
de seus pomares de citros, possibilitando-lhes a adoção de 
técnicas de produção mais evoluídas para o plantio e tratos 
culturais, bem como na erradicação isolada de pomares cítricos 
antigos.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de junho de 2013.

 DECRETO Nº 59.265, 
DE 5 DE JUNHO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, imóvel necessário à instalação do novo 
Hospital Geral da Zona Sul, localizado no Distrito 
de Santo Amaro, zona urbana do Município e 
Comarca de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação pela Fazenda do Estado, por via amigável ou 
judicial, imóvel descrito nos autos do processo SS-4584/2012, 
necessário à instalação do novo Hospital Geral da Zona Sul, no 
Distrito de Santo Amaro, zona urbana do Município e Comarca 
de São Paulo, tendo as medidas, limites e confrontações lança-
dos nos croquis e relatório técnico constantes do GDOC-23752-
513026/2013, dentro dos perímetros a seguir descritos: terreno 
e edificações nele constantes que se inicia na Rua Anchieta, 
medindo 17,50m de frente para a referida Rua, deflete a esquer-
da em ângulo por 3,50m, na esquina com a Rua Dr. Antônio 
Bento, seguindo em linha reta na Rua Dr. Antônio Bento por 
aproximadamente 86,50m, defletindo à esquerda por 46,00m, 
defletindo à esquerda por 7,00m, defletindo à direita por 2,00m, 
defletindo à esquerda por 12,00m, defletindo à esquerda por 
8,00m, defletindo à direita por 40,00m, defletindo à esquerda 
por aproximadamente 20,02m, defletindo à direita por 30,30m, 
encontrando com o ponto inicial, encerrando área de aproxima-
damente 3.120,00m2 (três mil, cento e vinte metros quadrados), 
a área engloba os contribuintes 087.067.0041-1 (matrícula nº 
40.990 do 11º CRI), 087.067.0043-8 (matrículas nº 112.897 e nº 
112.898 do 11º CRI), 087.067.0052-7 (matrículas nº 15.328, nº 
356.884, nº 30.349 e nº 370.721 do 11º CRI) e parte menor do 
087.067.0007-1 (matrícula nº 37.103 do 11º CRI).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência nos processos judiciais de desapropriação, para 
os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 
21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da 
Secretaria da Saúde.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de junho de 2013.

Artigo 86 - A penalidade de advertência será imposta quan-
do se tratar de primeira infração pelo descumprimento das exi-
gências técnicas formuladas pelo órgão ambiental competente 
nos processos de gerenciamento de áreas contaminadas, desde 
que não se constitua infração grave ou gravíssima ou quanto se 
tratar de situação de risco iminente à saúde.

Artigo 87 - A penalidade de multa será imposta ao res-
ponsável pela área classificada como Área Contaminada sob 
Investigação (ACI) ou Área Contaminada com Risco Confirmado 
(ACRi), conforme disposto no artigo 18 deste decreto, observado 
o limite de 4 (quatro) a 4.000.000 (quatro milhões) vezes o 
valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, ou, no 
caso de sua extinção, no índice que a substituir, desde que não 
ultrapasse o limite estabelecido no artigo 75 da Lei Federal n.º 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único - A multa será recolhida com base no valor 
da UFESP do dia do seu efetivo pagamento.

Artigo 88 - a penalidade a que se refere o artigo anterior 
será imposta observados os seguintes limites:

I - infrações leves: de 04 a 1000 vezes o valor da UFESP;
II - infrações graves: de 1001 a 5.000 vezes o valor da 

UFESP;
III - infrações gravíssimas: de 5.001 a 4.000.000 vezes o 

valor da UFESP.
§ 1º - Nos casos de reincidência, caracterizada pelo cometi-

mento de nova infração da mesma natureza e gravidade, a multa 
corresponderá ao dobro da anteriormente imposta.

§ 2º - Nos casos de infração continuada, a critério da 
CETESB, poderá ser imposta multa diária de 4 a 10.000 o valor 
da UFESP, a qual não ultrapassará o período de 30 (trinta) dias 
contados da data de sua imposição e cessará quando corrigida 
a irregularidade ou tiver sua aplicação suspensa.

§ 3º - Persistindo a infração após decorrido o período referi-
do no § 2º deste artigo, poderá haver nova imposição de multa 
diária, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nos 
incisos IV a VI do artigo 85 deste Regulamento.

Artigo 89 - As penalidades de embargo ou demolição 
serão aplicadas no caso de obras e construções executadas em 
desacordo com o Plano de Intervenção submetido à CETESB, ou 
quando sua permanência ou manutenção colocar em risco ou 
causar dano ao ambiente ou contrariar as disposições da lei, 
deste Regulamento ou das normas deles decorrentes.

§ 1º - A demolição de obra, edificação ou construção não 
habitada e utilizada diretamente para o cometimento de infra-
ção ambiental dar-se-á excepcionalmente no ato da fiscalização 
nos casos em que se constatar que a ausência da demolição 
importa em iminente risco de agravamento do dano ambiental 
ou de graves riscos à saúde.

§ 2º - A demolição poderá ser feita pela administração 
pública ou pelo infrator, em prazo assinalado, após o julga-
mento do auto de infração, sem prejuízo do disposto no § 1º 
deste artigo.

§ 3º - As despesas para a realização da demolição correrão 
às custas do infrator, que será notificado para realizá-la ou 
para reembolsar aos cofres públicos os gastos que tenham sido 
efetuados pela administração pública.

§ 4º - Não será aplicada a penalidade de demolição quando, 
mediante laudo técnico, for comprovado que o desfazimento 
poderá trazer piores impactos ambientais que sua manutenção, 
caso em que a autoridade ambiental, mediante decisão funda-
mentada, deverá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, 
impor as medidas necessárias à cessação e mitigação do dano 
ambiental, observada a legislação em vigor.

Artigo 90 - As infrações administrativas ambientais serão 
objeto de auto de infração a ser lavrado pela autoridade com-
petente, devendo conter:

I - identificação da pessoa física ou jurídica autuada, com 
endereço, CPF ou CNPJ;

II - o ato, fato ou omissão que resultou na infração;
III - o local do cometimento da infração;
IV - a disposição normativa em que se fundamenta a 

infração;
V - a penalidade aplicada e, quando for o caso, o prazo para 

correção da irregularidade;
VI - nome e assinatura da autoridade autuante.
Parágrafo único - O autuado tomará ciência do auto de 

infração, alternativamente da seguinte forma:
1. pessoalmente ou por seu representante legal ou pre-

posto;
2. por carta registrada ou com "Aviso de Recebimento" 

(AR);
3. por publicação no Diário Oficial do Estado;
4. por notificação extrajudicial.
Artigo 91 - A aplicação das penalidades impostas dar-se-á 

por meio das seguintes autoridades:
I - advertência e embargo: agente credenciado da CETESB;
II - multa: gerente da área competente da CETESB;
III- demolição: diretoria da CETESB, com exceção da situ-

ação descrita no § 1º, do Artigo 89, quando a demolição será 
efetivada pelo próprio agente credenciado da CETESB;

IV - suspensão de financiamento e benefícios fiscais: Secre-
tário do Meio Ambiente, por proposta da CETESB.

Artigo 92 - As penalidades serão apuradas em processo 
administrativo próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o 
contraditório, sendo que o infrator, querendo, poderá apresentar 
defesa no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência do auto 
de infração.

Parágrafo único - Apresentada defesa, será ouvida a 
autoridade recorrida, que poderá reconsiderar sua decisão, 
justificando-a.

Artigo 93 - Responderá pela infração quem por qualquer 
modo a cometer, concorrer para sua prática ou dela se beneficiar.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais
Artigo 94 - A CETESB poderá estabelecer procedimentos 

diferenciados para a identificação e reabilitação das áreas 
contaminadas em função das peculiaridades da atividade ou 
do empreendimento ou da extensão da contaminação, desde 
que garantidos os princípios e finalidades estabelecidos neste 
regulamento.

Artigo 95 - Deverá todo prestador de serviços que desen-
volver atividades no sentido de identificar e reabilitar as áreas 
contaminadas abrangidas pelo presente decreto adequar-se às 
normas técnicas específicas e obter certificação do Inmetro, 
dentro de um prazo de dois anos, uma vez estabelecidos os 
procedimentos pertinentes.

Artigo 96 - Nos casos em que, por omissão do responsável 
legal, a CETESB tenha assumido o desenvolvimento das ações 
para todo e qualquer procedimento relativo a áreas contamina-
das, para o ressarcimento dos custos despendidos poderão ser 
adotadas as devidas medidas judiciais em face do responsável 
legal.

Artigo 97 - O licenciamento de empreendimentos em áreas 
que anteriormente abrigaram atividades com potencial de 
contaminação, ou suspeitas de estarem contaminadas, deverá 
ser precedido de estudo de passivo ambiental, submetido pre-
viamente ao órgão ambiental competente.

Artigo 98 - A obtenção de Licença de Instalação para 
ampliação de atividades implantadas em áreas classificadas 
como Área Suspeita de Contaminação (AS), Área Contaminada 
sob Investigação (ACI) ou Área Contaminada com Risco Con-
firmado (ACRi) estará condicionada ao equacionamento das 
pendências ambientais ou à aprovação do Plano de Intervenção.

Artigo 99 - Os valores estipulados a título de indenização 
em ações judiciais concernentes a danos ambientais advindos 
de contaminação do solo e das águas subterrâneas deverão ser 
destinados ao Fundo Estadual para Prevenção e Remediação de 
Áreas Contaminadas - FEPRAC.

Artigo 100 - Os Planos Diretores Municipais e respectiva 
legislação de uso e ocupação do solo sempre deverão levar em 

c) participar, sem direito a voto, das reuniões do Conselho, 
lavrando as respectivas atas;

d) estabelecer fluxos permanentes de contato com os 
agentes do Fundo;

e) responder pelo fluxo, manutenção e guarda dos docu-
mentos;

f) zelar pelo acervo técnico e documental sob responsabi-
lidade do Fundo;

II - implementação:
a) submeter ao Conselho de Orientação todos os instrumen-

tos necessários a disciplinar as atividades sob responsabilidade 
dos Agentes Financeiro e Técnico do FEPRAC, bem como da sua 
Secretaria Executiva;

b) submeter à apreciação do Conselho de Orientação a 
relação das áreas contaminadas para a aplicação dos recursos 
do FEPRAC, a partir das prioridades identificadas pelo Agente 
Técnico;

c) sistematizar e padronizar as informações relativas ao 
Fundo;

d) propor procedimentos, instruções, manuais e demais 
documentos relativos à apresentação e análise dos projetos;

III - controle:
a) acompanhar, monitorar e avaliar a execução dos projetos 

contemplados com recursos do Fundo;
b) elaborar relatórios de acompanhamento dos Planos de 

Aplicação;
c) acompanhar a execução do orçamento do FEPRAC;
d) manter acompanhamento mensal de todos os fluxos 

financeiros junto ao Agente Financeiro;
e) receber, formalizar e instruir adequadamente as propos-

tas de projetos apresentadas ao FEPRAC, encaminhando-as em 
consonância com o disposto no Regimento Interno.

Parágrafo único - As demais atribuições sob responsa-
bilidade da Secretaria Executiva serão definidas por meio de 
instrumentos específicos, mediante deliberação do Conselho de 
Orientação, nos termos do inciso VIII do artigo 73 deste decreto.

Artigo 77 - A Desenvolve SP - Agência de Desenvolvimento 
Paulista será o Agente Financeiro do FEPRAC e atuará como 
mandatária do Estado, em conformidade com o estabelecido nas 
normas legais e nas deliberações do Conselho de Orientação.

Parágrafo único - A atuação do Agente Financeiro será defi-
nida no Regimento Interno e demais documentos inerentes ao 
Fundo e mediante a celebração de instrumento específico para 
o estabelecimento das condições necessárias à administração e 
gestão dos recursos do FEPRAC.

Artigo 78 - O FEPRAC reger-se-á pelas normas do Decreto-
Lei Complementar nº 18, de 17 de abril de 1970, e alterações 
posteriores.

Artigo 79 - O dirigente da Unidade de Despesa à qual se 
encontra vinculado o Fundo submeterá, anualmente, à aprecia-
ção do Secretário do Meio Ambiente e do CONSEMA, o relatório 
das atividades desenvolvidas.

Parágrafo único - O relatório das atividades de que trata 
este artigo deverá ser encaminhado às Comissões de Fiscaliza-
ção e Controle e de Defesa do Meio Ambiente da Assembléia 
Legislativa do Estado.

Artigo 80 - A Secretaria do Meio Ambiente deverá publicar 
trimestralmente, no Diário Oficial do Estado, o relatório finan-
ceiro, mantendo em seu sítio na rede mundial de computadores 
espaço para informações sobre o FEPRAC, que deverá conter, 
no mínimo:

I - composição do Conselho de Orientação;
II - pauta e datas das reuniões do Conselho de Orientação;
III - o relatório financeiro do Fundo;
IV - o relatório das atividades desenvolvidas.
§ 1º - Os relatórios serão atualizados concomitantes às 

ações previstas no artigo 38 da Lei nº 13.577, de 8 de julho 
de 2009.

§ 2º - As pautas, e os documentos referentes aos assuntos 
nela contidos, serão disponibilizados até o 15º dia que antecede 
à reunião.

Artigo 81 - Para atender às despesas decorrentes da aplica-
ção desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a:

I - efetuar as transferências a que se refere o artigo 31, 
inciso II, da Lei nº 13.577, de 8 de julho de 2009;

II - abrir créditos adicionais especiais até o limite de R$ 
100,00 (cem reais), incluindo as classificações orçamentárias 
que se fizerem necessárias.

CAPÍTULO V
Das Infrações e Penalidades
Artigo 82 - Toda ação ou omissão contrária às disposições 

desta lei e seu regulamento será considerada infração admi-
nistrativa ambiental classificada em leve, grave ou gravíssima, 
levando-se em conta:

I - a intensidade do dano, efetivo ou potencial;
II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III - os antecedentes do infrator, pessoa física ou jurídica.
Artigo 83 - Serão consideradas circunstâncias atenuantes 

todas as atitudes ou providências demonstradas pelo infrator 
em solucionar as questões atinentes à contaminação da área, 
tais como:

I - apresentar fatos ou documentos que comprovem o 
empenho no cumprimento de exigência estabelecida no prazo 
concedido;

II - possuir e operar sistema voltado à prevenção da conta-
minação de solo e águas subterrâneas;

III - promover, por iniciativa própria, alterações nos proces-
sos produtivos de forma a minorar as emissões de poluentes, 
como, por exemplo, a introdução de medidas de produção 
mais limpa;

IV - adotar técnicas consideradas pelo órgão ambiental 
como as melhores disponíveis, entre as quais aquelas conside-
radas sustentáveis;

V - realizar a Avaliação Preliminar e a Investigação Confir-
matória independentemente de notificação da CETESB, excetua-
das as áreas previstas no artigo 27 deste decreto.

Artigo 84 - Serão consideradas circunstâncias agravantes:
I - obstar ou dificultar a fiscalização;
II - deixar de comunicar de imediato a ocorrência de con-

taminação;
III - deixar de adotar as medidas necessárias para o 

gerenciamento da área contaminada nos prazos definidos pela 
CETESB;

IV - deixar de adotar medidas emergenciais para cessar 
situação de perigo;

V - deixar de realizar, nas áreas previstas no artigo 27 deste 
decreto, a Avaliação Preliminar e a Investigação Confirmatória;

VI - apresentar estudo, laudo ou relatório total ou parcial-
mente falso ou enganoso, inclusive por omissão;

VII - a reincidência no cometimento de infração adminis-
trativa.

Parágrafo único - Quando da aplicação de quaisquer das 
agravantes previstas nos incisos I, II, IV e VI deste artigo, fica a 
CETESB, por meio de seus servidores, obrigada a encaminhar de 
imediato cópia integral do procedimento ao Ministério Público, 
acompanhado de Informação Técnica conclusiva, para os fins de 
apuração de eventual prática de crimes previstos na Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998.

Artigo 85 - As infrações administrativas ambientais de que 
trata o artigo 41 da Lei nº 13.577, de 8 de julho de 2009, serão 
punidas com as seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multa simples;
III - multa diária;
IV - embargo;
V - demolição;
VI - suspensão de financiamento e benefícios fiscais.
Parágrafo único - As penalidades previstas nos incisos IV a 

VI deste artigo poderão ser impostas cumulativamente com as 
previstas nos incisos I a III do "caput".

§ 3º - No caso específico da CETESB os recursos também 
poderão ser utilizados para a contratação de auditores indepen-
dentes para avaliação de relatórios submetidos a sua avaliação.

Artigo 72 - O Conselho de Orientação do Fundo Estadual 
para Prevenção e Remediação de Áreas Contaminadas - FEPRAC 
será composto por membros do Estado, dos Municípios e da 
Sociedade Civil, na seguinte conformidade:

I - como representantes do Estado:
a) o Secretário do Meio Ambiente, que será o Presidente;
b) o Diretor Presidente da CETESB - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo;
c) o Presidente da Desenvolve SP - Agência de Desenvolvi-

mento Paulista;
d) 5 (cinco) indicados pelo Governador do Estado;
II - como representantes dos Municípios:
a) 1 (um) da Prefeitura do Município de São Paulo;
b) 1 (um) da Prefeitura integrante da Região Metropolitana 

da Grande São Paulo, indicado pelo seu respectivo Conselho;
c) 1 (um) da Prefeitura integrante da Região Metropolitana 

da Baixada Santista, indicado pelo seu respectivo Conselho;
d) 1 (um) da Prefeitura integrante da Região Metropolitana 

do Vale do Paraíba, indicado pelo seu respectivo Conselho;
e) 1 (um) da Prefeitura integrante da Região Metropolitana 

de Campinas, indicado pelo seu respectivo Conselho;
f) 1 (um) da Prefeitura integrante das Aglomerações Urba-

nas de Sorocaba e Jundiaí, indicado pela Associação Paulista 
de Municípios;

g) 2 (dois) de prefeituras indicadas pela Associação Paulista 
de Municípios, não podendo ambas integrarem a mesma região 
administrativa do Estado;

III - como representantes da Sociedade Civil:
a) 1 (um) do CREA -SP - Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo;
b) 1 (um) da Federação das Indústrias do Estado de São 

Paulo - FIESP;
c) 1 (um) do SINDUSCON - SP - Sindicato da Indústria de 

Construção Civil do Estado de São Paulo;
d) 1 (um) do Sindicato Nacional das Empresas Distribuido-

ras de Combustíveis e Lubrificantes;
e) 1 (um) do Conselho de Reitores do Estado de São Paulo 

- CRUESP;
f) 1 (um) da Procuradoria Geral de Justiça de São Paulo;
g) 1 (um) de Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São 

Paulo;
h) 1 (um) de organização não governamental ambientalista 

indicada dentre as entidades ambientalistas com assento no 
CONSEMA.

§ 1º - As funções de membro do Conselho não serão 
remuneradas, mas consideradas como serviço público relevante.

§ 2º - O Conselho poderá solicitar a órgãos e entidades 
públicos e privados pareceres de mérito sobre a viabilidade 
técnica dos planos, programas e projetos apresentados.

§ 3º - Os representantes e respectivos suplentes das entida-
des relacionadas nos incisos II e III serão indicados por meio de 
correspondência específica ao Presidente do Conselho.

Artigo 73 - Compete ao Conselho de Orientação do Fundo 
Estadual para Prevenção e Remediação de Áreas Contaminadas 
- FEPRAC:

I - orientar e aprovar a captação e a aplicação dos recursos 
do Fundo;

II - aprovar normas, critérios, prioridades e programas para 
a aplicação dos recursos do Fundo, fixando seus respectivos 
limites;

III - aprovar os critérios para verificação da viabilidade 
técnica, econômica e financeira dos projetos;

IV - aprovar o orçamento de aplicação dos recursos do 
Fundo;

V - elaborar o seu regimento interno;
VI - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 

por regulamento;
VII - aprovar programas, ações e medidas preventivas 

à geração de áreas contaminadas, bem como de garantia à 
informação e à participação da população afetada nas decisões 
relacionadas com as áreas contaminadas;

VIII - aprovar o Regulamento de Operações e demais ins-
trumentos necessários a disciplinar as atividades dos Agentes 
Financeiro e Técnico do FEPRAC, bem como da sua Secretaria 
Executiva;

IX - apreciar relatórios elaborados pelos Agentes Financeiro 
e Técnico e pela Secretaria Executiva do Fundo, determinando, 
quando necessário, medidas corretivas ao fiel e cabal cumpri-
mento dos objetivos do FEPRAC;

X - acompanhar a aplicação de recursos por meio de regis-
tros adequados, elaborados pela Secretaria Executiva;

XI - aprovar os Planos de Aplicação dos recursos do Fundo, 
conforme as diretrizes constantes da Lei nº 13.577, de 8 de 
julho de 2009;

XII - aprovar a remuneração devida aos Agentes Técnico e 
Financeiro do FEPRAC.

Artigo 74 - Ao Presidente do Conselho de Orientação do 
Fundo Estadual para Prevenção e Remediação de Áreas Conta-
minadas - FEPRAC, compete:

I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do Conselho;

II - assegurar o bom funcionamento do Conselho, bem como 
a implementação de suas deliberações;

III - exercer direito de voto, inclusive o de qualidade;
IV - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Regimento Interno.
Artigo 75 - A CETESB - Companhia Ambiental do Estado de 

São Paulo exercerá as funções de agente técnico e de secretaria 
executiva do FEPRAC, disponibilizando todo o suporte técnico-
administrativo necessário ao seu funcionamento, mediante 
solicitação do Conselho de Orientação, sem prejuízo do exercício 
das demais atribuições previstas em lei.

§ 1º - Como Agente Técnico, a CETESB deve:
1. elaborar e fornecer em tempo hábil, a pedido da Secre-

taria Executiva do FEPRAC, os insumos técnicos necessários à 
elaboração da proposta de planos de aplicação dos recursos, 
contemplando as prioridades formuladas com base no Sistema 
de Áreas Contaminadas e Reabilitadas e demais instrumentos 
de controle;

2. definir os critérios técnicos para análise dos projetos 
apresentados ao Fundo, e elaborar em conjunto com a Secretaria 
Executiva do FEPRAC o Plano de Aplicação Anual dos Recursos, a 
ser submetido à apreciação do Conselho de Orientação;

3. manifestar-se, previamente, quanto ao enquadramento, 
viabilidade técnica e financeira dos projetos apresentados para 
obtenção de recursos do FEPRAC, sempre que acionado pela 
Secretaria Executiva;

4. coordenar a implementação das ações em áreas contem-
pladas com recursos do Fundo.

§ 2º - As demais atribuições sob responsabilidade do Agente 
Técnico serão definidas por meio de instrumentos específicos, 
mediante deliberação do Conselho de Orientação, nos termos 
do inciso VIII do artigo 73 deste decreto.

Artigo 76 - A Secretaria Executiva do Fundo Estadual para 
Prevenção e Remediação de Áreas Contaminadas - FEPRAC, 
responde pela assistência direta ao Conselho de Orientação, com 
ênfase para as atividades de:

I. apoio:
a) proporcionar ao Conselho de Orientação infraestrutura 

física, administrativa e operacional necessária ao funcionamento 
do Fundo;

b) secretariar todos os trabalhos do Conselho de Orienta-
ção, incluindo a elaboração e distribuição de pautas, convoca-
tórias e demais documentos pertinentes, mantendo o registro 
de todos os atos;


